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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL MUNICIPIO DE CORUMBÁ Decreto Orçamentário nº 76 de 18 de novembro de
2022 Page 1 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá outras providências O(A) PREFEITO(A) DO
MUNICÍPIO DE CORUMBA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei Orgânica combinado com o Art. 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17
de Março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 1º, e conforme autorização do Art. 6º da Lei 2.805 de 30 de Dezembro
de 2021. Resolve: Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar por Excesso de
Arrecadação na importância de R$6.976.329,73 para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 022591
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0101.2671.0000 3.1.90.11.00 956.500,00 10.302.0101.2691.0000 3.3.50.41.00
829.784,37 10.302.0101.2691.0000 3.3.50.41.00 750.000,00 022783 FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PAT. HIST. DE
CORUMBÁ 13.392.0101.4120.0000 3.3.90.30.00 40.922,67 13.392.0101.4120.0000 3.3.90.36.00 13.030,00
15.452.0101.4650.0000 3.1.90.11.00 134.458,43 15.452.0101.4650.0000 3.3.90.40.00 25.140,00 022784 FUNDAÇÃO DE
ESPORTES DE CORUMBÁ 27.811.0101.5051.0000 3.3.90.31.00 43.800,00 27.811.0101.5051.0000 3.3.90.39.00
53.605,00 27.812.0101.4170.0000 3.1.90.11.00 389.381,54 27.812.0101.4170.0000 3.1.90.13.00 37.869,72
27.812.0101.4170.0000 3.1.91.13.00 19.736,40 27.812.0101.4170.0000 3.3.90.14.00 3.240,00 27.812.0101.4170.0000
3.3.90.30.00 16.295,00 27.812.0101.4170.0000 3.3.90.36.00 1.671,86 27.812.0101.4170.0000 3.3.90.39.00 41.894,18
27.812.0101.4170.0000 3.3.90.40.00 12.090,00 27.812.0101.4170.0000 3.3.90.46.00 4.400,00 27.812.0101.4170.0000
3.3.90.47.00 23.000,00 02 27 97 FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL 23.695.0102.4100.0000 3.1.90.11.00
105.325,00 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL MUNICIPIO DE CORUMBÁ Decreto Orçamentário nº 76 de 18 de
novembro de 2022 Page 2 02 37 72 AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - AGETRAT
26.452.0103.4190.0000 3.3.90.93.00 178.716,10 26.452.0103.4191.0000 3.1.90.11.00 87.720,66 02 39 10 SECRETARIA
MUN. DE DESENV. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL 04.122.0102.6210.0000 3.1.90.11.00 153.000,00 02 42 92 FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0101.2636.0000 3.1.90.04.00 205.390,00 08.244.0101.2636.0000
3.1.90.11.00 553.290,00 08.244.0101.2636.0000 3.1.90.13.00 99.176,00 08.244.0101.2636.0000 3.1.91.13.00 41.234,00
08.244.0101.2636.0000 3.3.90.46.00 29.552,00 02 44 10 SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
06.181.0101.4299.0000 3.1.90.11.00 587.543,47 06.181.0101.4299.0000 3.1.91.13.00 115.327,55 06.181.0101.4299.0000
3.3.90.14.00 1.080,00 06.181.0101.4299.0000 3.3.90.36.00 1.000,00 06.181.0101.4299.0000 3.3.90.40.00 26.500,00 02 46
10 SEC. MUN. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 04.129.0104.8679.0000 3.1.90.11.00 713.411,09 04.129.0104.8679.0000
3.1.90.13.00 69.451,49 04.129.0104.8679.0000 3.1.91.13.00 48.296,83 04.129.0104.8679.0000 3.3.90.14.00 9.480,00
04.129.0104.8679.0000 3.3.90.39.00 485.656,37 04.129.0104.8679.0000 3.3.90.40.00 58.980,00 Artigo 2º.- Este decreto
entrará em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL CORUMBÁ, 18 de novembro de 2022
LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA MARCELO AGUILAR IUNES Secretário Municipal de Finanças e Orçamento Prefeito
Municipal
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